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Município de Sabino - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.464, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

“REGULAMENTA  O  ESPAÇO
PARA COMÉRCIO AMBULANTE
DURANTE  A  REALIZAÇÃO  DO
EVENTO 31ª FESTA DO PEÃO
DE BOIADEIRO DE  SABINO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDER RUIZ  MAGALHÃES DE ANDRADE,  Prefeito
Municipal de Sabino, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a realização do Evento "31ª Festa do
Peão  de  Boiadeiro  de  Sabino”  no  período  entre  28  de
setembro e 1º de outubro de 2023;

CONSIDERANDO que a referida se trata de um evento
integrado ao calendário cultural do Município;

CONSIDERANDO  que  é  de  costume  disponibilizar
espaços externos do recinto do evento, para instalação de
vendedores  ambulantes  como  forma  a  incentivar  o
empreendedorismo e o comércio ambulante;

DECRETA
Art. 1º. O comércio de ambulantes durante os dias de

realização da 31ª Festa do Peão de Boiadeiro de Sabino só
será autorizado a uma distância mínima de 250 metros da
entrada principal do recinto.

Art. 2º. Para o exercício do comércio de ambulantes,
os  interessados  deverão  estar  regularizados  perante  a
Prefeitura Municipal de Sabino, no setor de Tributação e
Lançadoria.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Sabino, 14 de setembro de 2023.

EDER RUIZ MAGALHÃES DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Administração e
Finanças, na data supra.

FERNANDO HENRIQUE FLORINDO
Diretor de Administração e Finanças

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
B

IN
O

 (
C

N
P

J 
44

53
40

89
00

01
41

) 
em

 1
9/

09
/2

02
3 

às
 1

6:
48

:4
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
72

e-
b5

5b
-b

b4
7-

29
2b



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 672e-b55b-bb47-292b

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Sabino (SP), Edição nº 714, ano VI, veiculado em 19 de setembro de
2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SABINO (CNPJ
44534089000141) em 19/09/2023 às 16:48:47 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC VALID RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/672e-b55b-bb47-292b


